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       LEI Nº0773/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

SÚMULA: Denomina o Parque de Exposições, 
como “PARQUE DE EXPOSIÇÕES MARIO 
CESAR DA CRUZ” na cidade de Santa 
Carmem-MT.  

  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, Estado de Mato Grosso, 

“Aprovando”, e o Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz aquiescendo, 

sancionará a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Fica denominado de “PARQUE DE EXPOSIÇÕES MARIO CESAR DA 
CRUZ” o Parque de Exposições localizado na Avenida Borba Gato esquina com 
Avenida independência na Cidade de Santa Carmem-MT. 
 
Art. 2º. Fica a ACRIPC, entidade responsável pela realização da Exposição no 

Ano de 2020, responsável pela colocação de placas indicativas e de identificação 

no Portão de entrada do Parque de Exposições, até a data da realização da 

Expocarmem 2020. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SANTA CARMEM-MT, 12 DE MARÇO DE 2020 

 

 

 

RODRIGO AUDREY FRANTZ 

Prefeito Municipal 


